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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 603/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.005138/2022-05,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do país à servidora JULIANA BEVILACQUA MAIOLI, professora do
magistério superior, matrícula Siape nº 1818566, lotada no Departamento Acadêmico de Línguas Estrangeiras
(DALE), Campus de Porto Velho, no período de 26/8/2022 a 18/12/2022, com ônus limitado, para realizar
intercâmbio acadêmico-científico no exterior e desenvolver atividades interdisciplinares junto a um projeto de
pesquisa, na Universidade Complutense de Madrid (UCM), na Espanha, com fundamento legal no artigo 95 da
Lei nº 8.112/90, Vide Decreto nº 1.387, de 1995; no artigo 30, inciso II, da Lei nº 12.772/2012; no Decreto nº
9.991/2019, na Resolução nº 028/CONSEA/UNIR/2019 e na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de
1º de fevereiro de 2021.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
artigo 28 da Resolução nº 28/CONSEA/UNIR/2019, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º  A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II 
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 4º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9.991/2019.

Art. 5º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria
saúde ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 20 da Resolução nº  28/CONSEA/UNIR/2019.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na unidade de lotação é de 05
(cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 50 da Resolução nº
28/CONSEA/2019, de 30/4/2019.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prof.ª Dr.ª Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080067 e o código CRC B14D04CE.

Referência: Processo nº 23118.005138/2022-05 Site: www.unir.br SEI nº 1080067
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 611/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 999102048.000035/2020-66,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor docente  ROGÉRIO SÁVIO LINK, SIAPE nº 1000356 para a função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História da Amazônia (PPGHAm), sem Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), eleito para exercer o mandato de 2 (dois) anos, a contar da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Designar o servidor docente  ALEXANDRE PACHECO, SIAPE nº 1526681, para a função de
Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em História da Amazônia (PPGHAm), sem Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), eleito para exercer o mandato de 2 (dois) anos, a contar
da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080975 e o código CRC 71106003.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 612/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições,
mediante o art. 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial
publicado no DOU nº 221 de 19 de novembro de 2020, seção 2 pág. 01; considerando o art. 19, da Lei nº
8.112/90; considerando o art. 5º, do Decreto nº 1.590/95; considerando a Instrução Normativa nº 2, de
12/09/2018; considerando a Resolução nº 303/CONSAD/2021; considerando a Instrução Normativa nº
18/2019/PRAD/UNIR; considerando os autos do processo nº 23118.005014/2022-11;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Flexibilizar a jornada de trabalho diária para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) semanais
aos servidores que atuam na na Gerência de Atendimento ao Público da Biblioteca Setorial Campus Professor
Francisco Gonçalves Quiles -  Cacoal, conforme o quadro:

Servidores
TURNOS DE ATENDIMENTO ININTERRUPTO
Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

IVAN DIAS TAVARES 15h às 21h 15h às 21h 15h às 21h 15h às 21h 15h às 21h
LILIAM FERREIRA SODRÉ BAYER 09h às 15h 09h às 15h 09h às 15h 09h às 15h 09h às 15h
SARA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES 16h às 22h 16h às 22h 16h às 22h 16h às 22h 16h às 22h
 

§1º Os horários de trabalho deverão ser divulgados em locais visíveis e de grande circulação dos
usuários dos serviços.

Art. 2º As horas de trabalho executadas em desacordo com os horários estabelecidos por esta
portaria deverão ser devidamente autorizadas pela chefia imediata, preferencialmente, de forma antecipada, a
fim de resguardar o atendimento ao público na unidade.

Art. 3º Nos casos que circunstancialmente seja impossível o atendimento ao público usuário por
pelo menos doze horas consecutivas, em face de férias, licenças ou afastamentos de qualquer natureza, a
jornada de trabalho dos servidores remanescentes retornará às oito horas diárias, até regularização da situação. 

Art. 4º A flexibilização da jornada de trabalho não gera direito adquirido, podendo ser revogada a
qualquer tempo pelo dirigente máximo da Instituição, caso não estejam sendo atendidos os fins que justificaram
sua implantação. 

Parágrafo único. No período de recesso acadêmico, conforme calendário estabelecido
anualmente, o horário de funcionamento do atendimento ao público deverá obedecer ao regime de 40 horas
semanais em dois turnos.

Art. 5º A presente portaria possui validade de um ano e entra em vigor na data de sua publicação.
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Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081206 e o código CRC FE736646.

 

Referência: Processo nº 23118.005014/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1081206
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 614/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições,
mediante o art. 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial
publicado no DOU nº 221 de 19 de novembro de 2020, seção 2 pág. 01; considerando o art. 19, da Lei nº
8.112/90; considerando o art. 5º, do Decreto nº 1.590/95; considerando a Instrução Normativa nº 2, de
12/09/2018; considerando a Resolução nº 303/CONSAD/2021; considerando a Instrução Normativa nº
18/2019/PRAD/UNIR; considerando os autos do processo nº 23118.006752/2022-86;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Flexibilizar a jornada de trabalho diária para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) semanais
aos servidores que atuam na Secretaria de Registro e Controle Acadêmico do Campus Professor Francisco
Gonçalves Quiles -  Cacoal (SERCA-CAC), conforme o quadro:

Servidores
TURNOS DE ATENDIMENTO ININTERRUPTO
Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

Sérgio Gonçalves Lara 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h
Shirley Pinheiro Gonçalves Santini 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h
Weslley Loose Ludtke 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h
 

§1º Os horários de trabalho deverão ser divulgados em locais visíveis e de grande circulação dos
usuários dos serviços.

Art. 2º As horas de trabalho executadas em desacordo com os horários estabelecidos por esta
portaria deverão ser devidamente autorizadas pela chefia imediata, preferencialmente, de forma antecipada, a
fim de resguardar o atendimento ao público na unidade.

Art.3º Nos casos que circunstancialmente seja impossível o atendimento ao público usuário por
pelo menos doze horas consecutivas, em face de férias, licenças ou afastamentos de qualquer natureza, a
jornada de trabalho dos servidores remanescentes retornará às oito horas diárias, até regularização da situação. 

Art.4º A flexibilização da jornada de trabalho não gera direito adquirido, podendo ser revogada a
qualquer tempo pelo dirigente máximo da Instituição, caso não estejam sendo atendidos os fins que justificaram
sua implantação. 

Parágrafo único. No período de recesso acadêmico, conforme calendário estabelecido
anualmente, o horário de funcionamento do atendimento ao público deverá obedecer ao regime de 40 horas
semanais em dois turnos.

Art.5º A presente portaria possui validade de um ano e entra em vigor na data de sua publicação.
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Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081310 e o código CRC 73EC991D.

 

Referência: Processo nº 23118.006752/2022-86 Site: www.unir.br SEI nº 1081310
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 618/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.009230/2022-36,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados para compor a Banca de Avaliação de
Promoção Funcional à Classe D, denominada Professor Associado, da servidora ANDRÉA MORAES DA COSTA,
SIAPE nº 1545778, ocupante do Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior,  lotada no Departamento
Acadêmico de Línguas Estrangeiras (DALE-PVH) do Núcleo de Ciências Humanas (NCH), Campus José Ribeiro
Filho - Porto Velho:   

NOME DO SERVIDOR SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

WALTERLINA BARBOZA BRASIL 1170595
Departamento Acadêmico de Ciências da Educação
(DACED-PVH)

Presidente

CLARIDES HENRICH DE BARBA 0396644 Departamento Acadêmico de Filosofia (DFIL-PVH) Membro

MARILIA LIMA PIMENTEL
COTINGUIBA

2282445
Departamento Acadêmico de Letras Vernáculas
(DALV-PVH)

Membro

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081528 e o código CRC 9F5B7A45.

 

Referência: Processo nº 23118.009230/2022-36 Site: www.unir.br SEI nº 1081528
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 619/2022/GR/UNIR, DE 26 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições,
mediante o art. 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial
publicado no DOU nº 221 de 19 de novembro de 2020, seção 2 pág. 01; considerando o art. 19, da Lei nº
8.112/90; considerando o art. 5º, do Decreto nº 1.590/95; considerando a Instrução Normativa nº 2, de
12/09/2018; considerando a Resolução nº 303/CONSAD/2021; considerando a Instrução Normativa nº
18/2019/PRAD/UNIR; considerando os autos do processo nº 999119576.000025/2019-11;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Flexibilizar a jornada de trabalho diária para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) semanais
aos servidores que atuam na Secretaria de Registros e Controle Acadêmicos do Campus Vilhena (SERCAVHA),
conforme o quadro:

Servidores
TURNOS DE ATENDIMENTO ININTERRUPTO
Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

CARLA BARBOSA TORRES DE
SOUZA

07h30
às 11h30 -
14h às 18h

07h30 às 11h30
- 14h às 18h

07h30 às 11h30 -
14h às 18h

07h30 às 11h30 -
14h às 18h

07h30 às 11h30
- 14h às 18h

JULLIANY CRISTINA DE
OLIVEIRA CAMPOS BRITO

14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h

LYSANIA FRISSÉLLI FERREIRA
DOS SANTOS SCHAIDA

07h às 13h 07h às 13h 07h às 13h 07h às 13h 07h às 13h

NÁDIA MARIA PETROLI PIRES 12h às 18h 12h às 18h 12h às 18h 12h às 18h 12h às 18h
POLIANA DIAS COSTA SILVA 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h 14h às 20h
 

§1º Os horários de trabalho deverão ser divulgados em locais visíveis e de grande circulação dos
usuários dos serviços.

Art. 2º As horas de trabalho executadas em desacordo com os horários estabelecidos por esta
portaria deverão ser devidamente autorizadas pela chefia imediata, preferencialmente, de forma antecipada, a
fim de resguardar o atendimento ao público na unidade.

Art.3º Nos casos que circunstancialmente seja impossível o atendimento ao público usuário por
pelo menos doze horas consecutivas, em face de férias, licenças ou afastamentos de qualquer natureza, a
jornada de trabalho dos servidores remanescentes retornará às oito horas diárias, até regularização da situação. 

Art.4º A flexibilização da jornada de trabalho não gera direito adquirido, podendo ser revogada a
qualquer tempo pelo dirigente máximo da Instituição, caso não estejam sendo atendidos os fins que justificaram
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sua implantação. 

Parágrafo único. No período de recesso acadêmico, conforme calendário estabelecido
anualmente, o horário de funcionamento do atendimento ao público deverá obedecer ao regime de 40 horas
semanais em dois turnos.

Art.5º A presente portaria possui validade de um ano e entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
26/08/2022, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1081581 e o código CRC 1211C95A.

 

Referência: Processo nº 999119576.000025/2019-11 Site: www.unir.br SEI nº 1081581
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 78/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.010624/2022-37.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, a pedido, a critério da Administração, sem mudança de sede,
o servidor CLEUSON JANSEN HERMINIO PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1497310, ocupante do cargo efetivo
de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe "E", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Pró-
Reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos Estudantis (PROCEA), para a Coordenadoria de Atenção a Pessoas com
Necessidades Especiais (CAPNES), com fundamento no inciso II do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 26/08/2022,
às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1068610 e o código CRC B6C0F2B7.

 

Referência: Processo nº 23118.010624/2022-37 Site: www.unir.br SEI nº 1068610
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 79/2022/CPMP/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso XIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019 e a instrução constante no Processo nº 23118.011186/2022-24.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - REMOVER, a pedido, a critério da Administração, sem mudança de sede, a servidora ANA
LUCIA CARVALHO DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2104777, ocupante do cargo efetivo de Assistente em
Administração, Classe "D", pertencente ao quadro de pessoal desta IFES, lotado na Diretoria do Campus Rolim
de Moura (DCRM), para a Secretaria de Registro e Controles Acadêmico do Campus Rolim de Moura (SERCA-
RM), com fundamento no inciso II do parágrafo único do art. 36, da Lei nº 8.112/90.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 26/08/2022,
às 16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1078628 e o código CRC C9D51E6F.

 

Referência: Processo nº 23118.011186/2022-24 Site: www.unir.br SEI nº 1078628
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 368/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º, inciso V; na Lei
nº 8.112/1990, art. 98, § 1º, com alterações dadas pela Lei nº 9.527/1997; no Decreto nº 1.590/1995, art. 6º,
alterado pelo Decreto nº 1.867/1996, em especial o § 2º; na Resolução nº 060/CONSAD/UNIR de 02.04.2008,
art. 39; na instrução com a base legal constante no Processo nº 23118.009313/2022-25,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder horário especial de estudante ao servidor DOUGLAS SOLA DE MELO, Matrícula
SIAPE nº 3119683, ocupante do cargo de Assistente de Tecnologia da Informação, lotado na Coordenadoria de
Suporte, em virtude de estar cursando Psicologia - Noturno, junto ao Centro de ensino São Lucas, no período
correspondente ao semestre 2022.2.

Art. 2º - A cada período letivo, o servidor deverá solicitar renovação de horário especial de
estudante, mediante apresentação dos documentos que comprovem sua vinculação com o programa de
graduação, objetivando nova autorização.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 25/08/2022,
às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1079085 e o código CRC 2FD76AA1.

 

Referência: Processo nº 23118.009313/2022-25 Site: www.unir.br SEI nº 1079085
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 369/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando o disposto na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º, inciso V; na Lei
nº 8.112/1990, art. 98, § 1º, com alterações dadas pela Lei nº 9.527/1997; no Decreto nº 1.590/1995, art. 6º,
alterado pelo Decreto nº 1.867/1996, em especial o § 2º; na Resolução nº 060/CONSAD/UNIR de 02.04.2008,
art. 39; na instrução com a base legal constante no Processo nº 23118.009265/2022-75,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder horário especial de estudante ao servidor CYRO BENTO DA SILVA, Matrícula
SIAPE nº 2020818, ocupante do cargo de técnico em assuntos educacionais, lotado na Secretaria de Registros e
Controle Acadêmicos, em virtude de estar cursando Mestrado Profissional em Matemática - PROFMAT,
no período correspondente ao semestre 2022.2.

Art. 2º - A cada período letivo, o servidor deverá solicitar renovação de horário especial de
estudante, mediante apresentação dos documentos que comprovem sua vinculação com o programa de
graduação, objetivando nova autorização.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 25/08/2022,
às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1079111 e o código CRC EF223E1E.

 

Referência: Processo nº 23118.009265/2022-75 Site: www.unir.br SEI nº 1079111
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 371/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.009654/2022-09; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho 1079684/DAP/UNIR;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder a servidora docente ADRIANA TAVARES HANG, matrícula SIAPE nº 2078783,
Aceleração de Promoção de Assistente  (B)-2 para Adjunto (C)-1, pela obtenção do título de Doutora em
Enfermagem, emitido pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, com efeito acadêmico  e  financeiro a partir
de 02.08.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 25/08/2022,
às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1079689 e o código CRC 56EA00AE.

 

Referência: Processo nº 23118.009654/2022-09 Site: www.unir.br SEI nº 1079689
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 372/2022/DAP/PRAD/UNIR

 
A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de

Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019;
considerando a instrução constante nos processos SEI nº 23118.010532/2021-76, considerando, as disposições da
lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
o Ofício Circular nº 53/2018-MP, de 27 de fevereiro de 2018, Nota Técnica 2556/2018-MP, Nota nº
00032/2019/GAB/PFUNIR/PGF/AGU, considerando, ainda, a manifestação constante no Despacho
nº 1080609/DAP/UNIR; considerando a Portaria n° 10/2022/DAP/PRAD/UNIR de 19.01.2022, publicada no BS n°
06 de 20.01.2022;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - ANULAR a PORTARIA Nº 10/2022/DAP/PRAD/UNIR, publicada no Boletim de Serviço n° 06

de 20.01.2022,  que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor docente MARCOS CESAR DOS SANTOS,
matrícula SIAPE nº 1812574.

 
Art. 2º - Conceder ao servidor docente MARCOS CESAR DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1812574,

Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-2 para Adjunto (C)-3 referente ao
interstício de 17.12.2019 a 16.12.2021, com efeito acadêmico e financeiro a partir de 17.12.2021.

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GABRIELA FONTELES MAIO
Pró-Reitora de Administração Substituta

Portaria 127/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA FONTELES MAIO, Pró-Reitor(a) Substituto, em
26/08/2022, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080637 e o código CRC 935A258C.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 72/2022/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra - NCET, da Universidade Federal de Rondônia –
UNIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNlR, de 06 de
novembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 23118.009746/2022-81, Ata da 20ª
Sessão do CONDEP-DAF (1077471) e Despacho DAF-PVH 1077574.

RESOLVE:

Designar o Prof. Dr. Judes Gonçalves dos Santos a função de Coordenador do Laboratório Didático
de Física pelo período de 05/08/2022 à 04/08/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 26/08/2022, às
12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080600 e o código CRC F506F38E.

 

Referência: Processo nº 23118.009746/2022-81 Site: www.unir.br SEI nº 1080600
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 73/2022/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra - NCET, da Universidade Federal de Rondônia –
UNIR, no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNlR, de 06 de
novembro de 2020 e considerando o constante dos autos do processo nº 23118.007513/2021-62 e 1079068.

RESOLVE:

Recompor  os Membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia da Fundação
Universidade Federal de Rondônia para exercerem o mandato no período de 2021 a 2023.

Membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGG) - Docentes e
Técnica (Mandato de 2 anos - período: julho/2021 a julho/2023:

Prof. Dr. Ricardo Gilson da Costa Silva – Presidente/Coordenador

Prof. Dr. João Paulo Assis Gobo - Vice-Coordenador/Membro titular

Prof. Dr. Adnilson de Almeida Silva – Linha TSP/Membro titular

Prof. Dr. Maria das Graças Silva Nascimento Silva - Linha TSP/Membro Suplente

Profa. Dra. Maria Madalena de Aguiar Cavalcante – Membro titular/Linha PMG

Prof. Dr. Michel Watanabe – Membro Suplente/Linha PMG

Prof. Dr. Eliomar Pereira da Silva Filho – Comitê Assessor Pedagógico 

Pedagoga Patrícia Lopes Cardoso – representação técnica

Representação de Alunos - Mandato de 1 ano (25.agosto.2022 a 25.agosto.2023):

Milena Sanche de Sousa - Representação discente/Mestrado/titular

Mateus Pinto de Souza - Representação discente/Mestrado/suplente

Laura Nisinga Cabral - Representação discente/Doutorado/titular

Ednair Rodrigues do Nascimento - Representação discente/Doutorado/suplente

Art. 2º Convalidar os atos exercidos por estes membros no ano de 2021 até a presente data.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 26/08/2022, às
12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080680 e o código CRC 1B897957.
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Referência: Processo nº 23118.007513/2021-62 Site: www.unir.br SEI nº 1080680
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